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PROJETO CONVIVA EDUCAÇÃO (TED IFG/SECADI/UNDIME)PROJETO CONVIVA EDUCAÇÃO (TED IFG/SECADI/UNDIME)

Edital nº 5/2026/PROEX/IFGEdital nº 5/2026/PROEX/IFG

SOLICITAÇÃO DE ENVIO DE DOCUMENTOSSOLICITAÇÃO DE ENVIO DE DOCUMENTOS

A Pró-Reitoria de Extensão do Ins2tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG), no uso de suas atribuições
legais, convoca os candidatos classificados como aprovadosaprovados ,conforme resultado Final do Edital nº 05/2026 – PROEX/IFG,
para encaminhamento da documentação necessária à formalização da contratação.

A documentação deverá ser enviada até o dia 05 de março de 2026, exclusivamente por meio do endereço
eletrônico: tedsecadiconviva@ifg.edu.br

Os candidatos convocados deverão apresentar :

1. Diploma de conclusão de curso de graduação (para vagas de nível superior)
ou
Comprovante de matrícula atualizado (para vagas de Auxiliar de QA);

2. Documento de identificação oficial com foto (RG ou CNH) – digitalizado;

3. Nº CPF ;

4. Nº RG ;

5. Comprovação de estado civil – digitalizado;

6. Informação da profissão;

7. Comprovante de residência atualizado – digitalizado;

8. Comprovante de contribuição ao INSS referente ao mês anterior (caso haja) – digitalizado;

9. Dados bancários para pagamento (preferencialmente conta corrente em banco físico);

10. Telefone .

O não envio da documentação completa dentro do prazo estabelecido implicará na perda do direito à contratação, podendo
ser convocado o candidato subsequente, respeitada a ordem de classificação.

A contratação será formalizada mediante Recibo de Pagamento Autônomo (RPA), conforme disposições previstas no edital,
incidindo Imposto de Renda, INSS, ISS. 

Goiânia, 3 de março de 2026

(assinado eletronicamente)

Alessandro Rodrigues e Silva

Coordenador Geral do Projeto

(assinado eletronicamente)




